
 

 

 

INFORMAÇÃO Nº 4/2024 

Candidaturas Bolsas de Mérito 

 

Todos os alunos matriculados nas ofertas de ensino de nível secundário, que 

tenham direito a apoios do SASE, podem candidatar-se à atribuição das Bolsas de 

Mérito, de acordo com o regulamento publicado no anexo   do despacho nº8452/A 

de 31 de julho 2015, alterado pelo Despacho nº 5296/2017.        

Condições para candidatura: no ano letivo anterior tenham tido aprovação em 

todas as disciplinas ou módulos do plano curricular : 

a) Ofertas formativas com classificação de 1 a 5 – classificação igual ou superior 

a 4, arredondado às unidades; 

b) Ofertas formativas com classificação de 0 a 20 – classificação igual ou 

superior a 14 valores, arredondado às unidades. 

A bolsa de mérito não é aplicável aos alunos que se encontram a repetir o ano. 

A candidatura a Bolsa de Mérito faz-se mediante preenchimento de Requerimento 

em impresso próprio, disponível no sase, até 30 de setembro. 

 

Agrupamento de Escolas Pinheiro e Rosa, 12 de setembro 2024 

 

O Diretor 

 

 

 

 

 Francisco Manuel Conde Soares 
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